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Disgõe sobre a declaração de utilidade

pública de entidade que especifica

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada

de utilidade pública a “Associação Beneficente Cristã” - ABC, com sede

na Capital.

Artigo 2o - Esta lei

entrará em vigor na data de sua publipação.
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JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Cristã - ABC, é uma

entidade

de caráter filantrópico, hoje reconhecida por todos pelo seu trabalho

junto aos menos favorecidos, pregtando assistência médica,

odontológica, jurídica, psicológica, recupgrando drogados, fornecendo

alimentos a famílias carentes e entidales que os assistem, como

asilos, Santas Casas, etc., tendo como exemplo a campanha feita para

atender aos irmãos do Nordeste, atingidgs pela seca, ocasião em que

enviou para aquele local milhares de tonejadas de gêneros alimentícios

e produtos para higiene.

Em razão do rélevante trabalho que esta

Associação vem prestando à comunidade, é que se justifica o presente

Projeto de Lei.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 56o a 60o Sessões Ordinárias (de

08 a 14/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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